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Lei n°  875/2024, de 17 de Setembro de 2024
  
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 875, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024
Institui a Política de Educação Integral em Tempo Integral na Educação Básica
da Rede Múnicipal de Ensino de Bodoquena-MS e define as diretrizes gerais e
objetivos a serem alcançados.
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 875, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024
Institui a Política de Educação Integral em Tempo Integral na Educação Básica
da Rede Múnicipal de Ensino de Bodoquena-MS e define as diretrizes gerais e
objetivos a serem alcançados.

     
Rio Verde de Mato Grosso -MS, 17 de Setembro de 2024

Digitalização
Digitalização(a) - sem-partido

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1756163063


